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Em DIREITO: PESQUISAS FUNDADAS EM ABORDAGENS CRÍTICAS 
3, coletânea de vinte e quatro capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, congregamos discussões e temáticas que circundam a grande 
área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas questões da 
sociedade.

Temos, no presente volume, três grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito 
constitucional, direito do trabalho e administração pública; estudos em direito 
penal, direito processual penal e segurança pública; além de estudos em direito, 
história, literatura e educação.

Estudos em direito constitucional, direito do trabalho e administração 
pública traz análises sobre imunidades parlamentares, liberdade de expressão, 
redes sociais, discurso de ódio, proteção de dados, processo do trabalho, 
uberização, administração pública, leis das estatais, compliance e sociedades 
de economia mista.

Em estudos em direito penal, direito processual penal e segurança pública 
são verificadas contribuições que versam sobre garantismo constitucional, 
inquisitoriedade, realidade carcerária, superencarceramento, drogas, pessoas 
egressas do sistema prisional, racionalidade penal moderna, proporcionalidade 
e provas ilícitas, audiência de custódia, falsificação das lembranças, leis penais 
e comunidades indígenas e operações complexas.

O terceiro momento, estudos em direito, história, literatura e educação, 
traz conteúdos de direito militar, Lei n. 11.645/2008, cinema, literatura e ensino 
jurídico, plágio e ambiente digital.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com 
os estudos aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: A interpretação dos institutos jurídicos deve acompanhar a realidade social 
a fim de conformá-los com as situações fáticas da sociedade moderna inevitavelmente 
conectada. A nova fase normativa inaugurada pela Lei Geral de Proteção de Dados tem 
o potencial de moldar comportamentos dos atores sociais de forma a preservar e proteger 
os direitos constitucionais fundamentais da sociedade da informação. Novos conceitos 
devem ser construídos e antigas definições devem ser reinterpretadas. Assim, utilizando o 
método dialético em conjunto com o monográfico, apoiados em pesquisa indireta documental 
e bibliográfica e partindo do entendimento adotado no julgamento do recurso cível nº 
71009738089, este artigo buscará demonstrar que o direito fundamental à proteção de 
dados pessoais, quando violado por conduta voluntária do agente de tratamento, poderá 
caracterizar dano moral in re ipsa. O resultado alcançado é que há condutas de tratamento 
de dados pessoais que, principalmente por sua gravidade, implicam dano moral presumido.
PALAVRAS-CHAVE: Indenização; LGPD; Privacidade; Tratamento.

THE OBJECTIVE CIVIL RESPONSIBILITY FOR THE VOLUNTARY 
DISSEMINATION OF PERSONAL INFORMATION NOT CONSENTED TO BY THE 

HOLDER
ABSTRACT: The interpretation of legal institutes must follow the social reality in order to 
conform them to the factual situations of modern society inevitably connected. The new 
normative phase inaugurated by the General Law of Data Protection has the potential to mold 
the behavior of social actors in order to preserve and protect the fundamental constitutional 
rights of the information society. New concepts must be constructed and old definitions must 
be reinterpreted. Therefore, using the dialectic method in conjunction with the monographic 
method, supported by indirect documentary and bibliographical research and based on the 
understanding adopted in the judgment of Civil Appeal No. 71009738089, this article will 
attempt to demonstrate that the fundamental right to the protection of personal data, when 
violated by the voluntary conduct of the treatment agent, may characterize moral damage in re 
ipsa. The result achieved is that there are personal data processing conducts that, especially 
for its gravity, imply presumed moral damage.
KEYWORDS: Compensation; LGPD; Privacy; Treatment.

1 |  INTRODUÇÃO
Na sociedade contemporânea em rede, hiper conectada e hiper vigiada, o fluxo e o 

compartilhamento de dados é contínuo e inevitável, notadamente de dados pessoais, sendo 
não raro a imprescindibilidade do seu fornecimento indispensável, chegando inclusive a 
fazer às vezes da própria pessoa em uma série de circunstâncias nas quais a presença 
física outrora seria indispensável (DONEDA, 2011). Em decorrência dessa nova realidade 
inevitavelmente cada vez mais digital, multiplicam-se as controvérsias judiciais envolvendo 
a personalidade do indivíduo independentemente de eventual repercussão patrimonial, 
destacando-se as pretensões indenizatórias sobre os direitos da personalidade, em 
especial envolvendo o tratamento de dados pessoais.

Em tempos em que impera o capitalismo de vigilância, partindo-se da premissa 
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de que a proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, é direito fundamental, 
conforme reconhecido pela Emenda Constitucional nº 115/2022, que incluiu no art. 5º da CF 
o inciso LXXIX, tem-se como consequência que a violação voluntária à referida proteção 
impõe ao responsável o dever de indenizar o dano decorrente independentemente da 
comprovação do prejuízo ou dano concreto.

Nesse cenário, a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (BRASIL, 2018), conhecida 
como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), inaugurou no Brasil uma nova 
fase normativa na proteção dos dados pessoais. Com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, a LGPD reforça, principalmente em seu art. 42, a responsabilidade civil 
daquele que, ao tratar dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual 
ou coletivo.

Diante desse novo horizonte, como problema de pesquisa, questiona-se: a 
publicização de dados pessoais, não consentida pelo titular, decorrente de conduta 
voluntária do agente de tratamento, isto é, não decorrente de intervenção externa, 
caracteriza dano moral indenizável in re ipsa, sendo presumido o dano; ou, além da prova 
da efetiva ocorrência do ato danoso e do nexo de causalidade é necessário provar, também, 
o dano concreto suportado pelo ofendido.

Pertinente esclarecer que não se trata de investigar a responsabilidade em razão 
de eventual incidente de segurança (vazamento de dados) mas aquela decorrente da 
conduta voluntária do agente de tratamento. Da mesma forma, importante destacar que 
não se tratará da responsabilidade civil envolvendo relação de consumo, a qual possui 
especificidades que transbordam os contornos do presente estudo.

Para balizar a presente análise, parte-se do entendimento fixado pela Primeira Turma 
Recursal da Fazenda Pública dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do 
Sul, por ocasião do julgamento do Recurso Cível, nº 71009738089 (RIO GRANDE DO SUL, 
2021), que sinaliza em sentido contrário ao que despontaria como majoritário na doutrina e 
jurisprudência em formação.

O estudo justifica-se, essencialmente, na necessidade de conscientização dos 
agentes de tratamento e também dos titulares de dados pessoais sobre a indispensabilidade 
de maximizar a contínua implementação e observância de medidas técnicas aptas a 
proteger os dados pessoais, prevenindo a ocorrência de danos reais ou potenciais, 
próximos ou futuros, e restringindo o tratamento ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades diretivas consagradas na base principiológica da LGPD, assim como 
por outros regramentos de segurança de dados pessoais, inclusive no Regulamento Geral 
sobre Proteção de Dados da União Europeia - RGPD.

A difusão irresponsável de dados pessoais, em desacordo com a LGPD e em virtude 
de conduta voluntária do agente de tratamento, por constituir espécie nuclear mais gravosa, 
não deve ser tolerada nem ter suas consequências minimizadas, sob pena de destruir a 



Direito: Pesquisas fundadas em abordagens críticas 3 Capítulo 24 301

eficácia da proteção de dados pessoais pretendida pelo legislador e, recentemente, pelo 
constituinte derivado, em obediência às novas conformações dos direitos fundamentais de 
liberdade e privacidade da atual sociedade da informação incessantemente conectada em 
rede.

Em termos metodológicos, será utilizado o método de abordagem dialético, a fim 
de analisar, qualitativamente, o objeto de pesquisa, realizando uma conexão relacional 
e recíproca entre os temas tratados, especialmente o estudo de caso para com os 
regramentos relativos. Quanto ao procedimento, utiliza-se o método monográfico, com a 
intenção de obter conclusões sobre o tema a partir da análise relacional de um precedente 
judicial. Em relação às técnicas de pesquisa, faz-se uso da documentação indireta, com 
pesquisa documental e bibliográfica.

Visando responder a problemática aventada, o artigo será estruturado em três 
subcapítulos. Primeiramente, discorrer-se-á acerca do embasamento legal para o 
reconhecimento do dano moral no ordenamento jurídico brasileiro. Por fim, nos dois 
últimos subcapítulos será realizada uma análise dos principais elementos descritos pela 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) que corroboram para reconhecimento 
do dano moral in re ipsa em virtude da divulgação e difusão, pelo agente de tratamento, de 
informações sem o consentimento do titular dos dados, questão de suma importância na 
atualidade.

2 |  RESULTADOS E DISCUSSÃO
O debate proposto no presente trabalho tem por objetivo investigar os dois principais 

entendimentos que retratam a provável divergência que será objeto de controvérsia 
nas demandas judiciais envolvendo responsabilidade civil pelo tratamento de dados, 
notadamente pretensões indenizatórias decorrentes da difusão de dados pessoais, sem 
a autorização do titular, por conduta voluntária do agente de tratamento. Em síntese, será 
analisado se nesses casos, para a caracterização de dano moral indenizável, é suficiente a 
mera comprovação do ato ilícito e do nexo de causalidade ou se é necessário comprovar, 
também, a ocorrência de dano decorrente da divulgação voluntária de dados pessoais em 
desacordo com a LGPD.

2.1 Do dano moral
O dano consiste na lesão injusta aos componentes dos valores protegidos 

pelo direito, incluindo-se aquele que atinge unicamente a esfera moral do indivíduo. 
Caracterizada a violação, surge para o titular do direito, indubitavelmente, a possibilidade 
de reparação como imposição natural da própria vida em sociedade, de suma importância 
para o desenvolvimento ordinário do próprio ente personalizado – já que a interferência no 
circuito de bens e valores alheios perturba o fluxo tranquilo das relações sociais (BITTAR, 
2015).  
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A Constituição Federal (BRASIL, 1988), no art. 5º, que versa sobre direitos e 
garantias fundamentais, refere que todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. 
Estabelece, também, no art. 5º, inc. V, que é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem. 

O Código Civil (BRASIL, 2002), no art. 186, menciona que aquele que, por ação 
ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Já o art. 187, descreve, em suma, que 
também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente 
os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
No que tange à obrigação de indenizar, o Código Civil, no art. 927, enuncia que aquele que, 
por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Frisa-se, ademais, que nem todo o dano é reparável. Para que possa ser exigida a 
reparação, o dano deve ser injusto, configurando-se pela invasão da esfera jurídica alheia 
ou de valores sociais basilares. Afastam-se, desde logo, da esfera dos danos reparáveis, 
os danos justos e aqueles advindos da natureza ou do acaso, desde que não provenientes 
de ações humanas lesivas. Enfatiza-se, portanto, como reparáveis os danos materiais ou 
morais experimentados por alguém e advindos da prática de atos ilícitos ou atividades 
perigosas (BITTAR, 2015).

A ideia de reparação não se limita, exclusivamente, à atribuição de valor pecuniário 
em substituição à obrigação descumprida ou dano causado. Para além disso, compreende 
a restauração do equilíbrio rompido pela ação lesiva do agente, razão pela qual outras 
formas de reparação – que não a pecuniária - têm sido aceitas e aplicadas (BITTAR, 2015).

Enquanto categoria jurídica específica, danos morais são aqueles suportados 
no âmbito dos valores da moralidade pessoal ou social e, assim, reparáveis em sua 
integralidade. Qualificam-se como morais os danos atinentes à esfera da subjetividade, 
havendo-se, como tais, aqueles que atinjam os aspectos mais íntimos da personalidade 
individual ou da valoração da pessoa no meio social (BITTAR, 2015). 

Apesar do dissenso que acompanhou a definição de dano moral e a possibilidade 
de sua aplicação, cujo ressarcimento era praticamente inexequível até a Constituição 
Federal de 1988, notadamente se não decorresse de um dano material (STIEFELMANN, 
2007), atualmente há consenso sobre a possibilidade de seu ressarcimento mesmo que 
desacompanhado de dano material. 

O dissenso permanece, contudo, sobre as hipóteses que caracterizam dano moral, 
já tendo a doutrina e jurisprudência construído há algum tempo diretrizes sobre sua 
caracterização, em especial sobre a necessidade de a situação extrapolar atos do cotidiano 
da vida em sociedade, produzindo consequências que ultrapassem o que se entende por 
mero aborrecimento ou dissabor inerentes à normalidade do dia a dia.
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Há conformidade, também, quanto aos pressupostos para sua comprovação, quais 
sejam, conduta - omissiva ou comissivo - que caracterize dano e nexo de causalidade entre 
esses dois elementos. Seja de caráter punitivo, reparatório ou educativo, multifuncionalidade 
da responsabilidade civil ainda objeto de acirrados debates na doutrina e jurisprudência 
brasileira, incontroverso que uma vez comprovados os referidos pressupostos, surge 
ao ofendido o direito de buscar a reparação do dano sofrido, “desfazendo tanto quanto 
possível seus efeitos, restituindo o prejudicado ao status quo ante” (DINIZ, 2003).

No que tange ao dano, a depender do bem da vida atingido, ele pode ser patrimonial 
(material) ou extrapatrimonial (moral). Dentre as modalidades de dano moral, nos interessa 
o dano moral in re ipsa, que se configura com a mera ocorrência da situação fática, sendo 
desnecessário provar a efetiva ocorrência do dano. O dano, nesse caso, é presumido, 
como ocorre, por exemplo, com a publicação não autorizada de imagem da pessoa com fins 
econômicos ou comerciais (BRASIL, STJ, Súmula 403), com a inscrição ou manutenção 
indevida de nome em cadastros de proteção ao crédito e no caso de morte de ente familiar. 

Inobstante eventuais divergências sobre o enquadramento de condutas fáticas 
como passíveis de caracterizar dano moral presumido, fato é que a ocorrência de algumas 
situações traz, por si só, o potencial de, pela mera ocorrência no mundo fático, lesionar 
direito protegido pela ordem jurídica, dispensando a prova da efetiva ocorrência do dano 
concreto. Assim, questiona-se se a difusão de dados pessoais, sem consentimento do 
titular e por conduta voluntária do agente de tratamento, teria o potencial de caracterizar 
dano moral in re ipsa?

2.2 Do tratamento e da proteção de dados pessoais
O motivo que inspirou a proteção dos dados pessoais em âmbito internacional, 

de forma mais consolidada a partir do ano de 1990, relaciona-se intrinsecamente ao 
desenvolvimento do modelo de negócios da economia digital, que passou a depender de 
forma direta dos fluxos internacionais de bases de dados. Houve, portanto, a necessidade 
de resgatar e repactuar o compromisso das instituições com o povo integrante da sociedade 
digital, objetivando a garantia dos direitos humanos fundamentais, como a privacidade, 
já celebrados desde a Declaração Universal de Direitos Humanos, de 1948 (PINHEIRO, 
2020).

Com o acelerado desenvolvimento tecnológico e a ascensão dos espaços públicos 
virtuais, revela-se imprescindível o controle individual dos dados pessoais – denominado 
autodeterminação informativa - para a proteção integral à liberdade, à privacidade e ao 
desenvolvimento da pessoa natural (FRAZÃO; OLIVA; ABILIO, 2019).

A evolução na proteção de dados pessoais, que para alguns doutrinadores pode ser 
classificada em quatro diferentes gerações de leis (MAYER-SCÖNBERGER, 1997), inicia 
com uma abordagem técnica e restrita, evoluindo para acompanhar a massiva inclusão 
digital no ciberespaço com a “datificação das coisas”. A proteção, que era individual, técnica 
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e restrita, passa a ser coletiva, ampla e preventiva (PESSOA, 2020).
No Brasil, o direito à privacidade, à intimidade e à inviolabilidade da comunicação de 

dados, bem como à proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, constituem 
garantia fundamental (art. 5º, X, XII e LXXIX, CF), razão pela qual, conforme decidiu o 
Supremo Tribunal Federal -STF (BRASIL, 2021), por ocasião do julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 6.387, o tratamento e a manipulação de dados pessoais, na 
medida em que relacionados à identificação efetiva ou potencial da pessoa natural, devem 
observar os limites delineados pelo âmbito de proteção das cláusulas constitucionais, sob 
pena caracterizar lesão a esses direitos.

Após menção ao caráter de direito fundamental da proteção de dados pessoais no 
ambiente normativo interno, em 15 de novembro de 2003, quando o Governo Brasileiro 
firmou a Declaração de Santa Cruz de La Sierra, que em seu item 45 dispunha que os 
signatários estavam conscientes de que “a proteção de dados pessoais é um direito 
fundamental das pessoas [...], os debates sobre a matéria culminaram com a edição da Lei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018,  LGPD, que positivou como fundamentos específicos 
da proteção de dados pessoais o respeito à privacidade, à liberdade e à autodeterminação 
informativa, complementando a proteção já conferida principalmente  pelo Código de 
Defesa do Consumidor e pelo Marco Civil da Internet.

Para dissipar eventual controvérsia que porventura pudesse pairar sobre o status de 
direito fundamental do direito à proteção de dados pessoais foi incluído no rol do art. 5º da 
CF o inciso LXXIX, assegurando a todos o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais.

Os dados pessoais, que conforme reconhece o Núcleo de Proteção de Dados 
do Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, são a representação do indivíduo na 
sociedade e, por isso, são parte de sua personalidade, foram definidos pela LGPD, em 
seu art. 5, I, como qualquer “informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável”. A LGPD conceitua, também, no inciso X do mesmo artigo, o tratamento de 
dados de modo a compreender qualquer operação realizada com dados pessoais, como 
as que se referem a reproduzir, coletar, transmitir, distribuir, processar, modificar, transferir, 
difundir ou extrair.

Destarte, qualquer operação envolvendo informação relacionada à identificação – 
efetiva ou potencial – de pessoa natural realizada por agente de tratamento, isto é, qualquer 
pessoa natural ou pessoa jurídica de direito público ou direito privado, deve observar as 
normas da LGPD, assim entendidas as regras e princípios que orientam referida lei, sendo 
assegurado ao titular do dado, dentre outros direitos, a possibilidade de acompanhar e 
controlar o tratamento.

Em consequência, se houver divulgação de dados pessoais, por agente de 
tratamento, em desacordo com a LGPD, em tese, estará caracterizada a violação à 
proteção de dados, implicando, por conseguinte, lesão ao direito do titular dos dados, que 
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teve suas informações pessoais divulgadas sem sua autorização.

2.3 Do recurso cível nº 71009738089
Apesar da atualidade do normativo legal, a aplicação de suas previsões já bateu 

às portas do Poder Judiciário, embasando ações que englobam pretensões diversas, 
notadamente indenizatórias. Em outras oportunidades, o Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul - TJRS, acompanhando entendimento que vem sendo albergado pelo Tribunal 
de Justiça de São Paulo - TJSP, entendeu que a ausência de comprovação da efetiva 
ocorrência de abalo em algum dos atributos da personalidade afastaria a pretensão 
indenizatória, restando caracterizado apenas mero aborrecimento da vida em sociedade, 
“o que não configura dano moral passível de indenização” (RIO GRANDE DO SUL, 2022) .

Entretanto, adotando postura inovadora, em recente precedente datado de 
24/08/2021, os Juízes de Direito integrantes da Primeira Turma Recursal da Fazenda 
Pública dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul, à unanimidade, 
negaram provimento ao Recurso Inominado nº 71009738089, mantendo sentença que 
entendeu pela possibilidade de reconhecimento de dano moral puro, ou seja, “in re ipsa, 
uma vez que foi atingido direito personalíssimo da parte autora, notadamente, a privacidade 
de seus dados pessoais”.

Na situação concreta que deu origem ao referido processo, o pedido de reparação 
do dano moral teve por base a violação do sigilo dos dados pessoais da parte autora, 
que, ao participar de um concurso público municipal, teve os números de seu RG e CPF 
divulgados, em páginas da internet, através de sítio eletrônico, mediante publicação de 
edital, informado o local de realização das provas do certame, constando, ao lado de seu 
nome, os referidos dados pessoais.

As alegações defensivas embasadas na publicidade dos atos da Administração 
Pública e na ausência de prejuízo foram rejeitadas, entendendo a sentença, mantida 
à unanimidade em sede recursal por decisão ainda não transitada em julgado, pela 
caracterização de dano moral independente da prova da efetiva ocorrência do dano, pois 

[...] com a divulgação de tais informações, a parte autora fica vulnerável a 
prática criminosas, como fraudes e estelionatos realizados por terceiros 
com a utilização de seus números de CPF e RG. Isso se torna ainda mais 
grave em virtude de a divulgação ter ocorrido pela internet, de modo que 
criminosos do mundo todo podem ter acesso aos dados pessoais da autora. 
Logo, desnecessária prova específica de que eventual delito assim tenha 
ocorrido, pois a mera divulgação dos dados pessoais fragiliza a privacidade 
e segurança do autor, expondo a riscos (Recurso Cível, Nº 71009738089, 
Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Maria Beatriz 
Londero Madeira, Julgado em: 24-08-2021).

A corroborar a conclusão de que o sentimento de insegurança experimentado 
pelo titular dos dados pessoais, que sem a sua autorização tem suas informações 
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disponibilizadas em bancos de dados de fácil acesso por terceiros caracteriza dano moral 
puro, há recente acórdão unânime do Superior Tribunal de Justiça - STJ, no julgamento 
do recurso especial nº 1.758.799/MG, que entendeu não merecer reparos os fundamentos 
de decisão reconhecendo a ocorrência de dano moral in re ipsa na conduta “[...] no 
mínimo inconsequente na medida em que facilita o acesso aos dados pessoais da pessoa 
cadastrada, sem o seu consentimento expresso, o que favorece a prática de atos ilícitos ou 
contratações fraudulentas por terceiros de má-fé” .

No que tange ao regime da responsabilidade civil, o art. 42 da LGPD é palco de 
entendimentos divergentes, alguns defendendo a responsabilidade subjetiva, outros a 
responsabilidade objetiva. Inobstante, independentemente do regime de responsabilidade 
civil, o fato de o agente de tratamento supostamente violador da legislação pertinente à 
proteção de dados pessoais pertencer à Administração Pública não afasta a presunção 
do dano moral, mas, pelo contrário, confirma a incidência, especialmente considerando a 
responsabilidade objetiva prevista no § 6º, do art. 37, da Constituição Federal.

Depreende-se, assim, que no regime normativo instituído pela LGPD, considerado 
um marco regulatório da segurança no ciberespaço, no que tange ao dano, há condutas 
que caracterizam tratamentos de dados pessoais, dentre eles a publicização, em desacordo 
com a LGPD, que podem - e devem - implicar, por si só, dano moral indenizável in re ipsa, 
principalmente em razão da gravidade da conduta danosa e dos reflexos reais ou potenciais 
na vida do ofendido. Exigir comprovação da efetiva ocorrência de dano nesses casos 
representaria impor ao ofendido ônus probatório excessivo, incentivando comportamentos 
irresponsáveis por parte dos agentes de tratamentos de dados e minimizando o evento 
danoso.  

Afinal, o “novo petróleo” da sociedade e economia baseada em dados - há quem 
afirme inclusive que os dados seriam até mais valiosos - deve ser protegido por posturas 
proativas visando potencializar a eficácia das previsões normativas que tutelam as novas 
conformações dos direitos fundamentais de liberdade e privacidade da atual sociedade da 
informação conectada em rede.

3 |  CONCLUSÃO
Nos casos de tratamento de dados pessoais em desconformidade com LGPD, 

especialmente de difusão de informações sem o consentimento do titular, os danos daí 
advindos são in re ipsa, tendo em vista que o evento danoso reside no próprio fato, ou seja, 
verifica-se na própria ocorrência do ato antijurídico, sendo presumido o abalo moral ao 
titular dos dados pessoais. O precedente nº 71009738089, da Primeira Turma Recursal da 
Fazenda Pública dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul, caminha 
em importante sentido acompanhando a evolução da sociedade contemporânea, quando 
reconhece que a publicização de dados pessoais por conduta voluntária do agente de 
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tratamento e sem o consentimento do titular implica lesão presumida indenizável hábil 
a atingir a privacidade, liberdade, igualdade e segurança do indivíduo, direitos que hoje 
devem ser considerados sob um prisma mais abrangente que o sentido clássico, que se 
revelam insuficientes  para assegurar uma regulação adequada e eficaz.

A (re)construção de uma cultura de privacidade, cuja manifestação mais tradicional 
compreendia o “direito de estar só”, assim como a (re)interpretação da responsabilidade 
civil, classicamente compreendida como reparação do dano,  exigem, principalmente 
nessa fase inicial de vigência da proteção constitucional expressa e da nova legislação, a 
modulagem de comportamentos a partir da inovação normativa para a futuridade. Ou seja, 
uma postura proativa dos atores sociais a fim de evitar a banalização de atos irrefletidos 
por parte dos agentes de tratamento e inibir ocorrências de novas e similares condutas que 
possam desvirtuar a eficácia da proteção inaugurada pela LGPD, constituindo a intromissão 
no patrimônio do agente causador do dano uma forma eficaz para conformar padrões de 
comportamento responsáveis e adequados.

Neste contexto, em uma sociedade datificada já composta por nativos digitais, a 
violação do direito constitucional à proteção de dados pessoais desafia o sistema jurídico 
tradicional, exigindo revisão de paradigmas, entendendo-se caracterizado o dano in re ipsa 
em caso de tratamento de dados em desacordo com a LGPD, haja vista que algumas 
condutas de tratamento de dados pessoais operadas de forma ilegal, ilegítima, irregular, 
inadequada, desnecessária, dentre outras hipóteses, são suficientes para privar o indivíduo 
do pleno gozo dos direitos da personalidade. O fato de o agente de tratamento supostamente 
violador da legislação pertinente à proteção de dados pessoais pertencer à Administração 
Pública não afasta a presunção do dano moral, mas, pelo contrário, evidencia a incidência, 
especialmente considerando a responsabilidade objetiva.
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